
Aviso prévio sem redução legal é inválido 

 

A diminuição do horário de trabalho acarretaria uma diminuição em sua 
remuneração.  

Em recente julgamento, a 5a Turma do TRT-MG acompanhou o voto do juiz 
convocado Rogério Valle Ferreira e decidiu manter a sentença que condenou a 
auto escola reclamada a pagar ao ex-empregado novo período de aviso prévio. 
Isso porque ficou comprovado no processo que o trabalhador cumpriu 
integralmente o período, sem a redução prevista no artigo 488, da CLT.  

A reclamada não se conformou com a condenação, alegando que o próprio 
trabalhador optou pela não redução da jornada, já que recebia comissões por 
aula ministrada. A diminuição do horário de trabalho acarretaria uma 
diminuição em sua remuneração. Por isso, ele não teve interesse em se valer 
da regra prevista na CLT. Mas, conforme esclareceu o relator, independente da 
forma de remuneração do empregado, o aviso prévio, na dispensa injusta, deve 
ser cumprido com a redução diária de duas horas ou de sete dias corridos não 
trabalhados, para que o trabalhador tenha tempo para buscar nova colocação 
no mercado.  

“Não respeitada a previsão legal, frustra-se a finalidade do instituto, o que torna 
ineficaz e nulo o aviso prévio concedido, sendo-lhe devido novo pagamento a 
tal título”- concluiu o magistrado, mantendo a sentença, no que foi 
acompanhado pela Turma julgadora. ( RO nº 01415-2009-019-03-00-5 ) 
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